
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.191, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a aquisição de produtos para a 

implementação de ações de saúde no âmbito do 

Ministério da Saúde.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

2.070-28, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 2º-A A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, nas 

licitações de registro de preços destinadas à aquisição de bens e serviços comuns da área da 

saúde, a modalidade do pregão, inclusive por meio eletrônico, observando-se o seguinte:  

I - são considerados bens e serviços comuns da área da saúde, aqueles necessários ao 

atendimento dos órgãos que integram o Sistema Único de Saúde, cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais do 

mercado.  

II - quando o quantitativo total estimado para a contratação ou fornecimento não 

puder ser atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos 

forem necessários para o atingimento da totalidade do quantitativo, respeitada a ordem de 

classificação, desde que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da proposta 

vencedora.  

III - na impossibilidade do atendimento ao disposto no inciso II, excepcionalmente, 

poderão ser registrados outros preços diferentes da proposta vencedora, desde que se trate de 

objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a 

vantagem, e que as ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo admitido. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.520, de 17/7/2002) 

 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.070-27, de 27 de dezembro de 2000.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e 113º da 

República.  

 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.742, DE 6 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Define normas de regulação para o setor 

farmacêutico, cria a Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos - CMED e altera a Lei 

nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas de regulação do setor farmacêutico, com a 

finalidade de promover a assistência farmacêutica à população, por meio de mecanismos que 

estimulem a oferta de medicamentos e a competitividade do setor.  

 

Art. 2º. Aplica-se o disposto nesta Lei às empresas produtoras de medicamentos, às 

farmácias e drogarias, aos representantes, às distribuidoras de medicamentos, e, de igual modo, a 

quaisquer pessoas jurídicas de direito público ou privado, inclusive associações de entidades ou 

pessoas, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade 

jurídica, que, de alguma maneira, atuem no setor farmacêutico.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade 

de licitação denominada pregão, para aquisição de 

bens e serviços comuns, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e operacional aos 

órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de recursos de tecnologia 

da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


